
PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Resolução n.º 36/XIII

Em 14 de janeiro de 1971, foi assinada a Convenção entre Portugal e a França para evitar a 

dupla tributação e estabelecer regras de assistência administrativa recíproca em matéria de 

impostos sobre o rendimento (Convenção). Esta Convenção tem regido as relações entre 

os dois países desde então, carecendo de atualização.

Assim, e atendendo às atuais recomendações da OCDE em matéria de fiscalidade 

internacional, Portugal e França assinaram, em 25 de agosto de 2016, o Protocolo que 

altera a Convenção.

Este Protocolo tem como objetivo proceder a revisão da Convenção no que se respeita ao

regime de troca de informações em matéria fiscal e à criação de um regime bilateral de 

auxílio na cobrança de créditos fiscais. 

Assim:

Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição, o Governo apresenta à 

Assembleia da República a seguinte proposta de resolução:

Aprovar o Protocolo que altera a Convenção entre Portugal e a França para evitar a dupla 

tributação e estabelecer regras de assistência administrativa recíproca em matéria de 

impostos sobre o rendimento (assinada em 14 de janeiro de 1971), assinado em 25 de 

agosto de 2016, e que tem por objetivo evitar a dupla tributação internacional e prevenir a 

fraude e a evasão fiscais internacionais, cujo texto, nas versões autenticadas nas línguas

portuguesa e francesa, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3 de novembro de 2016

O Primeiro-Ministro



PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

O Ministro dos Negócios Estrangeiros

O Secretário de Estado dos Assuntos Parlamentares


